
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2014 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 7075

Curso Superior: 9500

Instituto Politécnico de Viana do Castelo - Escola Superior de Saúde

Enfermagem

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 44 3616 51
2ª 47 1417 20
3ª 60 1122 15
4ª 44 816 11
5ª 38 014 0
6ª 40 215 3

Total 273 71

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 1 00 08
Militares 1 00 013
Pref. Regional 1 38 3514 4914 119,5
Geral 273 36100 5117 134,0

Total 313 71

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/200 245 6690 93C60

Ciências e Tecnologias 6 22 3060

Recorrente - Ciências e Tecnologias 5 12 1C80

Agrupamento 1 / geral 3 01 0810

Recorrente - Línguas e Humanidade 3 01 0C82

Análises Químico-Biológicas (Port. 9 2 11 1A52

Ens. Sec. Recorrente (Todos os Cur 2 01 0220

Recorrente - Ciências Socioeconómi 2 01 0C81

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 1 10 1965

Técnico de Vendas 1 00 0P93

Técnico de Marketing 1 00 0P64

Línguas e Humanidades (DL 272/20 1 00 0C62

Química Industrial e Ambiental (Port 1 00 0678

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 124 2045 28
Viana do Castelo 67 4125 58
Porto 66 924 13
Vila Real 4 01 0
Aveiro 4 11 1
R. A. Madeira 3 01 0
Viseu 2 01 0
Leiria 1 00 0
Faro 1 00 0
Coimbra 1 00 0

Total 273 71

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 138,0
Prova de ingresso 124,8
Média do 12º ano 151,2
Média do 10º/11º ano 151,2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 45 1316 18
Femin. 228 5884 82

Total 273 71

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 4
Prova ingresso (s/mínima) 3
Pré-requisito (não fez) 0
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